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T]STADO DT] NT,\TO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DO PREFEITO

l.ei n" 157. rle l8 rle ,\blil de 2007.

LEI N" I57, DE 18 DE ABRIL DE 2007.

,\T,'I'ORIA DO PODER EXECUTIVO

AuÍoriza o Poder kecutivo
pertencenle uo Sr. José l)Íouru
prot,idencius.

u adquirir
Filho, dundo

imóvel
outru s

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAIO

Grosso. no uso de suas atribuições legais. em especial ao disposto no inc. lll, do art. 70 c/c inc.
V do art. l9 da LOM.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei

Art. l" - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir o imóvel denominado
de Lote. I I . da Quadra n" 14, Iocalizado entre a Rua Matilde Klemenz e Rua Surui, Centro.
Rondolândia cuja destinação é a instalação da Sede Administratrva da Prefeitura.

Parágrafo Único - O imóvel que será adquirido é o descrito no Memorial
Descritivo que integra a presente Lei. compreendendo o imóvel territorial e suas editlcações,
com os seguintes limites e conÍiontaÇões:

Leste. Rua Matilde Klemenz - Medindo. 39.00 m
Sul: Rua Surui Medindo.29.00 m.
Norte: Rua Cinta Larga Medido: 21.00 m.
Oeste: Rua Jaime Freire Medindor 2l -00 m.

Area em Mr: 6 I 6.56

Art. 2" - Pelo imóvel acima descrito e suas edificações. peÍencente ao Sr. José Moura
Filho. o munrcipio pagará o valor global de R$ 55.234,20 (cinqúenta e cinco mil. duzentos e
trinta e quatro reais e vinte centavos). sendo R$ l0 000,00 (dez mil reais) ate (10) dez dias após
a aprovaçâo desta lei e o restante em (05) cinco parcelas iguais e sucessivas de R$ 9.046,84
(nove mil. quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), tendo como termo inicral a data da
formalização da Escritura de Desapropriação/Amigável, conforme minuta de escritura em
anexo.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA i'IUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n'' 157. de l8 <le ,\blil de 2007.

Art. 3" - Frca aberto credito adicional especial ao orçamento vrgente para suportar a

despesa com a aquisição do imóvel na seguinte classrficação programática:

002 - Gabinete do Prefeito.
122 - Administração Geral
5065 Aquisição de imóveis

1048 - Aquisição de imóveis
44.90.61 Aquisição de imóveis R$ R$ 55 234.20

Art.4" - Esta Ler entrará em vigor na data de sua publicação

Art.5" - Revogan-se as disposiçôes em contrário

Gabinete do Prefeito. aos l8 dias do mês de Abril de 2007

de Souza
ito lvhmicipal
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